
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

INDICAÇÃO Nº. 057/2026 

Ilustríssimos Membros da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Vereadores de Jupi/PE. 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do Regimento 

Interno, previstas no Art. 134 e seus Parágrafos 1º. e 2º, que seja encaminhado o 

presente expediente à Exma. Prefeita Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, por 

intermédio da secretaria municipal competente, veemente apelo, no sentido de que 

sejam adotadas as providências necessárias para a construção de bueiras nos 

seguintes locais do Município de Jupi/PE: 

1- Sítio Pau Ferro, nas proximidades da residência da Sra. Lizete Soares; 

2- Sítio Pau Ferro, nas proximidades da residência do Senhor Demir; 

3- Sítio Marmeleiro, nas proximidades da residência do Sr. Sérgio Caetano. 

Justificativa: 

A presente solicitação se faz necessária devido às dificuldades enfrentadas 

pelos moradores das referidas localidades, especialmente, em períodos chuvosos, 

quando o acúmulo de água compromete a passagem de veículos e pedestres. A 

construção das bueiras proporcionará melhor escoamento dás águas pluviais, 

garantindo mais segurança, acessibilidade e melhores congições de tráfego para a 
população. 

Plenário Marcos Expedito Vian em 21 de Maio de 2026. 
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CNPJ: 11.240.967/0001-67 

Avenida Napoledo Teixeira Lima, S/N — Centro — Jupi-PE — 55.395-000 

Fone: (87) 3779-1178 / e-mail: cmvjupi@gmail.com 
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/13-20260609094845.pdf
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